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EMENTA

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ARTIGO 
1.022, INCISO II, DO CPC/2015. NÃO CARACTERIZAÇÃO. A INCIDÊNCIA DO 
IRPF SOBRE OS VALORES DECORRENTES DOS JUROS DE MORA QUE 
RECAEM SOBRE A PERCEPÇÃO ACUMULADA DE PROVENDOS DE 
APOSENTADORIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 
1. Constata-se que não se configurou a ofensa ao art. 1.022 do Código de Processo 
Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a 
controvérsia. Não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a um, todos os 
argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que apresentaram. Deve 
apenas enfrentar a demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis 
à sua resolução.
2. A controvérsia recursal limita-se a avaliar a juridicidade do débito executado, no 
que tange a incidência de imposto de renda pessoa física sobre os juros moratórios 
aplicados na recomposição do benefício previdenciário pago acumuladamente em 
virtude de decisão judicial.
3. Sobre a questão sobredita, reconheceu o Supremo Tribunal Federal (Tema 808) 
que os juros de mora relativos a rendimentos do trabalho recebidos em atraso, por 
repararem a demora no recebimento de verbas de natureza alimentar, possuem 
natureza de danos emergentes. Assim, o seu recebimento não configura acréscimo 
patrimonial e, por conseguinte, não se justifica a tributação pelo imposto de renda. 
Logo, conclui-se, portanto, que os juros moratórios recebidos em razão de atraso 
no adimplemento de verbas alimentares, sejam rendimentos do trabalho ou 
proventos de natureza previdenciária, possuem natureza de danos emergentes, 
não estando sujeitos à incidência do imposto de renda.
4. Recurso Especial conhecido para lhe negar provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Turma, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator.

Os Srs. Ministros Teodoro Silva Santos, Afrânio Vilela, Francisco Falcão e 
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Herman Benjamin votaram com o Sr. Ministro Relator.
 
Brasília, 21 de maio de 2024.

 

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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EMENTA

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ARTIGO 
1.022, INCISO II, DO CPC/2015. NÃO CARACTERIZAÇÃO. A INCIDÊNCIA DO 
IRPF SOBRE OS VALORES DECORRENTES DOS JUROS DE MORA QUE 
RECAEM SOBRE A PERCEPÇÃO ACUMULADA DE PROVENDOS DE 
APOSENTADORIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL 
CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 
1. Constata-se que não se configurou a ofensa ao art. 1.022 do Código de Processo 
Civil, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a 
controvérsia. Não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a um, todos os 
argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese que apresentaram. Deve 
apenas enfrentar a demanda, observando as questões relevantes e imprescindíveis 
à sua resolução.
2. A controvérsia recursal limita-se a avaliar a juridicidade do débito executado, no 
que tange a incidência de imposto de renda pessoa física sobre os juros moratórios 
aplicados na recomposição do benefício previdenciário pago acumuladamente em 
virtude de decisão judicial.
3. Sobre a questão sobredita, reconheceu o Supremo Tribunal Federal (Tema 808) 
que os juros de mora relativos a rendimentos do trabalho recebidos em atraso, por 
repararem a demora no recebimento de verbas de natureza alimentar, possuem 
natureza de danos emergentes. Assim, o seu recebimento não configura acréscimo 
patrimonial e, por conseguinte, não se justifica a tributação pelo imposto de renda. 
Logo, conclui-se, portanto, que os juros moratórios recebidos em razão de atraso 
no adimplemento de verbas alimentares, sejam rendimentos do trabalho ou 
proventos de natureza previdenciária, possuem natureza de danos emergentes, 
não estando sujeitos à incidência do imposto de renda.
4. Recurso Especial conhecido para lhe negar provimento.

RELATÓRIO

Trata-se de Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, contra acórdão 

proferido pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, cuja ementa assim se 

estabeleceu, in verbis:
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IRPF. VALORES 

Documento eletrônico VDA41667663 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MAURO CAMPBELL MARQUES   Assinado em: 23/05/2024 19:15:54
Código de Controle do Documento: 9feeaa76-8402-4e2b-a0aa-0f2028ab4492



RECEBIDOS ACUMULADAMENTE. JUROS DE MORA.
1. É indevida a incidência do imposto de renda pessoa física sobre juros 
moratórios legais recebidos pelo atraso no pagamento de verbas 
remuneratórias, salariais ou previdenciárias, em razão da sua natureza 
indenizatória, conforme entendimento assentado pela Corte Especial deste 
Tribunal na Arguição de Inconstitucionalidade nº 5020732-
11.2013.404.0000.
2. Apelo improvido.

Os embargos de declaração foram rejeitados. 

Nas razões recursais, fundamentado sob o artigo 105, inciso III, alínea "a", do 

permissivo constitucional, o recorrente alega a violação aos artigos 509, § 2º, 515, I, e 

513, 1.022, inciso II, do NCPC/2015, 142 do CTN, 153 do Código Civil, para sustentar em 

síntese: (i) a nulidade do acórdão recorrido, ante a rejeição dos embargos de declaração; 

(ii) a incidência do imposto de renda sobre juros moratórios legais recebidos pelo atraso 

no pagamento de verbas remuneratórias, salariais ou previdenciárias.

Contrarrazões ao recurso especial às fls. 1/23 (e-STJ).

Em decisão interlocutória, o Tribunal de origem admitiu o processamento do 

recurso especial. 

É o relatório. 

VOTO

Deveras, conheço do agravo ante o preenchimento dos requisitos recursais e 

passo a analisar o recurso especial.

Preliminarmente, quanto à alegada violação ao artigo 1.022 do CPC/2015, 

verifica-se que a Corte de origem dirimiu, fundamentadamente, a matéria submetida à 

sua apreciação, manifestando-se acerca dos temas necessários ao integral deslinde da 

controvérsia, não havendo falar em omissão, contradição, obscuridade ou erro material.

No mesmo sentido:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE 
FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. CITAÇÃO DO EXECUTADO PELO 
CORREIO. DESPESAS POSTAIS. ÔNUS DO EXEQUENTE. DIVERGÊNCIA 
JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO.
1. Não se configura a ofensa aos arts. 489 e 1.022 do Código de Processo Civil, 
pois não há vícios de omissão, contradição, obscuridade ou erro material no 
acórdão recorrido. O Tribunal a quo apreciou e decidiu, fundamentadamente,
as questões postas ao seu crivo. Julgou integralmente a lide e solucionou a 
controvérsia. Descabe, portanto, falar em negativa de prestação jurisdicional.
2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça consolidou o 
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entendimento, nos moldes do art. 543-C do Código de Processo Civil de 1973, 
de que "o benefício da isenção do preparo, conferido aos entes públicos 
previstos no art. 4º, caput, da Lei n. 9.289/1996, é inaplicável aos Conselhos 
de Fiscalização Profissional" (REsp 1.338.247/RS, Rel. Min. Herman 
Benjamin, DJe de 19.12.2012).
3. Ademais, fica prejudicado o exame da divergência jurisprudencial quando a 
tese sustentada já foi afastada na análise do Recurso Especial pela alínea "a" 
do permissivo constitucional.
4.Agravo Interno não provido.(AgInt no REsp n. 2.109.071/RS, relator 
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 18/3/2024, DJe de 
19/4/2024.)

Quanto ao mérito, a irresignação merece prosperar.

A controvérsia recursal limita-se a avaliar a juridicidade do débito executado, no 

que tange a incidência de imposto de renda sobre os juros moratórios aplicados 

na recomposição do benefício previdenciário pago acumuladamente em virtude de 

decisão judicial.

Sobre a questão sobredita, reconheceu o Supremo Tribunal Federal (Tema 808) 

que os juros de mora relativos a rendimentos do trabalho recebidos em atraso, por 

repararem a demora no recebimento de verbas de natureza alimentar, possuem 

natureza de danos emergentes. Assim, o seu recebimento não configura acréscimo 

patrimonial e, por conseguinte, não se justifica a tributação pelo imposto de renda. 

Logo, conclui-se, portanto, que os juros moratórios recebidos em razão de atraso no 

adimplemento de verbas alimentares, sejam rendimentos do trabalho ou proventos de 

natureza previdenciária, possuem natureza de danos emergentes, não estando sujeitos à 

incidência do imposto de renda.

Ante o exposto, conheço do recurso especial para lhe negar provimento.

Publique-se.

Intimem-se.
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Superior Tribunal de Justiça S.T.J 
Fl.__________

  
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

SEGUNDA TURMA
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sessão realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do 
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